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TERRADAMANGA 

AUTOGRAFO N.° 4069/2019 	 Lein.' 

PROJETO DE LEI N? 100/2019 do Executivo: 

"DISPOE SOBRE sUPLEMENTAçA0 NA LEI 0RçAMENTARIA N°. 4523, DE 06 DE 
NOVEMBRO DE 2018, QUE ESPECIFICA". 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LET: 

ARTIGO V. - Flea aberto no Setor de Contabilidade e Ernpenho, credito suplernentar na importãncia de R$ 305.000,00 
(trezentos e cinco mil reais), pare reforco da dotacäo constante da Lei Orçamentaria Municipal n° 4523, de 06 de novembro 

de 2018, sob as seguintes codificaçOes: 

02- EXECUTIVO 
06- FUNDO DE MANUTENcAO E DESENVOLVIMENTO PA EDuCAcA0 BASIcA E DE 
VALORIZAçAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAçAO - FUNDEB 
12.365.0014.2.054 - Operacionalizacao do FUNDEB - Pré-Escolar 

239 	3.3.90.32.00.02.0274 - Material, Bern ou Servico pare Distribuiçäo Gratuita --------- ----------- -------- R$ 305.000,00 

ARTIGO 2°. - 0 crédito constante do artigo anterior seré coberto corn Os recursos provenientes das anulaçOes parciais das 

seguintes dotaçOes orçamentárias: 

02-EXECUTIVO 
06- FUNDO DE MANUTENçAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO BASICA E DE 
VALORIZAcAO DOS PROFISSIONAIS DA EDucAçAO - FUNDEB 
12.361.0010.1.003 - Construçao, Ampliaçäo e Reforma de Prédios Escolares 

189 	4.4.90.51.00.02.0262 - Obras e Instalaçoes ---------------- --------------------------- ---- -------------- ---- R$ 	96.000,00 
12.361.0010.2.050- Operacionalizacão do FUNDB - Ensino Fundamental 

198 	3.3.90.33.00.02.0262 - Passagens e Despesas corn Locornoçao ----------------- 	------------ -------- R$ 	5.000,00 

200 	3.3.90.39.00.02.0262 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica ----- - ---------- - ---------- ---- R$ 	8.100,00 

202 	4.4.90.52.00.02.0262 - Equipamentos e Material Permanente --------------------------- ------- --------- R$ 	12.000,00 
12.365.0013.1.001 - Construcáo, Ampliaçao e Reforms de Creches 

218 	4,4.90,51.00.02.0273-Obrase lnstalaçoes -------------------------- -------- -------------- 	----------- R$ 	9.900,00 
12.365.0013.2.052 - Operacionalizacäo do FUNDEB - Creche 

225 	3.3.90.30.00.02.0273- Material de Consumo ------------------ -------------- ------------------- ------- ---------- R$ 	6.100,00 

228 	3.3.90.39.00.02.0273 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica ----------------------------------- R$ 	20.000,00 

12.365.0014.1.002 - Construcáo, Mipliaçao e Reforma de Pré-Escolar 
231 	4.4,90.51.00.02.0274 - Obras e lnstalaçOes --------------- ----- ------- - --- - ----------------------- ------- R$ 	9.900,00 

12.365.0014.2.054 - Operacionalizacào do FUNDEB - Pre-Escolar 
238 	3.3.90.30.00.02.0274 - Material de Conskimo ------- ----------- -------------- ---------- 	-------------- R$ 	9.000,00 

241 	3.3.90.39.00.02.0274 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica ------- ----------------------- R$ 	9.00000 
12367.0059.2.124- Valorizaçaodo Magistéria - Educacäo Especial - AEE 

245 	3.1.90.11.00.02.0261 -Vencirnentos a Vantagens Fixas - Pessoal Civil ---------- -------------------------- R$ 	120.000,00 
TOTAL R$ 	305.000,00 

ARTIGC) 30. - Ficam alterados os anexos II e Ill do Piano Plurianual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 9,ani6x-ol V e VI da Lei de 
Diretcizes Orçamentárias - LDO 2019- Lei n°. 4482, de 27-06-2018 a ;uas post riofes alter çOes. 

ARTIGO 4°. -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiço 	o,.' 

Jardinópolis, 12 de dezembro de 20 
J Mar11 RödñuEs VioIatt7ê'oraro 
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Câmara Municipal de Jardinópolls-Sp 

REGTSTRADO B PUBLTCADO na Secretaria da Cãmara 

SF, aos doze dias do més de dezembro de 2019. 


